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S>nente  p.r  m.tlv.s  lnperl.s.s,  pr®mld.s  pela  atual  c.njuntur&
ee.nênio.-finane®ira,  qu®  T®i.  tr®zer  n.vas  difi®uidad.s  para  .  ad-

mLnlstrad.r  eônscl.  d®  s®us  d®ver®s  e,  tend.  ®n  vlsta  .s  su)erl.r.s

interêsses  da  c.i®tividade,  ®n  qu®  s®  inspir.tL,  estan.s  a)r®sontam

d.  à  c.nsld®r®ç:.  d.s  n.bres Ver®ad.res,  .  anex.  pr.jet.  d.  1®1,  c.n

ced®nd.  un  ®um®nt.  3ust.  ®  raci.nai,  das  ta]!as  ®ntã.  ®m  vig.r.

A  taxa  de  áíü&,  c.brada  atü&]nent®  é  d®  Crs.  24o,oo,  o.n  ua

arreeadaçã.  anual  pr®visti  d®  CrS.  40o.ooo,0o.  Estam.s,  n.  m.m®nt.,

pr®tend®nd.  uma  tributaçã.  de  acôrd.  o.n  .  o.nsun.  v®rifioad.,  ist.
é,  tend.  ®n  vista  .  v.iim®  d.água  c.nsmid.,  .  qü®  é  c.mpre®nslv®i,

se  c.nslderarn.s  que  aqull.  que  se  gasta    ®n  un  Pôst.,  e.n  l.vad.r
d®  oarr.s,  .u  ®m  un  h.tei,  é  müit.  nai.r  d.  qu®  s®  c.ns.mB  em  ül-.

r®sldênoh.  Para  sanar  essa  deslgüãldado,  fazend.  ma  trlbütaçã.  ®-

quitativa,  é  que  estam.s    enviand.  a.  exane  d.s  Som.res Veread.r®s
o  presonte  pr.jot.  d®  i®i,  pei.  quai,  as  taxas  d.água  a  vig.rarem

n.  préxim.  emrc£ci.,  s®rã®  as  seguintes:-prédi.s  residencias,  CrS.

60o,ooi  bares,  h.téis,  pensões  e  restaurantes,  CrS.   iaDo,oo  e  p.§t.s

a.tad.s  de  líivad.res  de  v®£cul.s,  CrS.  2.400,00.

T.d.s  ®stã.  a  )ar  de  n.ss.s  esf.rç.s,  n.  sentid.  de  nelh.rar  .
abastecinent.  de  ásü&  à  cid&d®,   intr.duzind.  neih®r&n®nt®s  d®  n.nta

n®ste  sewiç.,  inaugurand.  n.v.s  p.ç.s  artesian.s,  já  em  franc.  fun-
cl®nament.,  trabamand.  1nlnterruptanonte  para  levar  a.s  mls  dlst®m

t®s  rocant.s  da  cldad®,  .  rrecl®s.  11quld..

o  s®rviç.  de  iim)esa  púbiica,  a)esar  das  defi¢iências,  c.n  )es-

s.al  r®duzld.,  c.m  .  s®rvlç.  d®  c.leta  del]mnd.  margem  a  falhas,

tem  sid®  feit®  satisfat`.riamente.  Rec.rmeceb.s  que  nã®  apresenta,  a-

inda  a  efioiência  desejada,  .  que  sàmente  p.derá  s®r  aicançad.,  ®.n

•  aument.  d&  arr®oadaçã.  .r&  s.ilolt&d..
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As  taxas  de   11c®nças  para  v®£cul.s,   em  cldades  b®m  znen.res  d.

c.iue  Ubá,  do  há  muit.  sã.  c.bi'adas  na  bas®  .ra  pret®ndida,  e.n.  )u-

den.s verlflcar.

As  itr®ndas  diversasü  ,  de  natad.ur.s  e  cemitérl.s,  tanbém  sã.  1n-

suficientes,  estand.  a  exiglr  tua  r®vlsã.  que  estam.s  pr.p.nd.,  )&r&

que  .s  servlç.s  p.ssam  c.ntlm&r,  sem  Lnterrupç.õs.
À  prim®ira  vista,  p.d®rá  parecer  que  êste  aument.  virá  .nerar

s.brenaneira  a  bôisa  d.s  c.ntribuintes,  .  que  nã.  é  exat®,  se  v®ri-
ficarn.s  que,  quant.  à  água,  ®  aument.  nã®  c.rresp.nde  a  Crs.   i¥oo

p.r  dia  e  que  a  taxa  sanLtárLa,  pel.  .rçamont.  ant®ri.r,  nã.  ch®ga
a  Crs.  o,4o  diári.s,  ).r  cada  proprietári.,  quantia  esta  simpi®sbente
Lnslgnlflc&nte.

Asslm,  Senh.r®s  Ver®ad.res,  estanos  prevend.  um  excess.  d®  Crs,.

2.ioo.ooo,oo  para  .  pr6xm.  &n.,  que  será  revertid.  em  ben®flci.s

p&ra  t.d.s  .s  ubaonses,  em  .bras  de  interêsso  c.i®tiv.,  tend®nt®s
a  s.lucl.nar  ®s  graves  pr.blemas  qu®  n.s  afllgem  n.  s®t.r  adJnlnlstra-

t lv, ,
Esta  medida  n.s  dará  .s  mei.s  para  .  aun®nt.,  just.  e  ®p.rtun.,

d.  funci.naiism.  municipai  e  qu®  f®i  .bjet.  d®  pr.p.sLçã.  ewiada,

em  sepanad.,   a  essa  BgreéLa  Câmr&®

Desta  f.rm,  rec.nhec®nd.  qu®  .  s®rvLç.  )úbiic.  nã®  é  ativ=idade

lucratlva,  m&s,   qu®  d®v®  ser  aut.-suflclent®,   s.11cltab.s  a.s  11us-

ti.es Edls,  fazend®  un  a)êi.  a.  b.m-sens.  d®  t.d.s,  a  apr.vaçã®  d.  a-

nex.  pr.jet.  d®  iei,  para  que  a  máquLna  administr&tiTa  c.ntinue,  c.-

n.  até  aqul,  ®m  funci®mm®nt.,   s®rvind.  &  vasta  c.munid&de  ub&ens®.

Éste  &pêi.,   nés  ®  fazem.s  ®m  n.me  d.  p.v.  desta  t®rra,  d®  s®ü  pr.-

gr®ss.  e  bem  ®star.

Prefeitura  Municipai  deSubá,c¢j>de

JUSTlçA'

G-Á`     de 1961.__-_J`-
®Mun


